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8. PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS PARA MINISTRAR A PARTE

PRÁTICA DO SUPORTE BÁSICO DE VIDA - AGRUPAMENTO DE

ESCOLAS DR. FRANCISCO SANCHES:

Submete-se para apreciação do Executivo o pedido de isenção de

taxas municipais por parte do Agrupamento de Escolas Dr.

Francisco Sanches, para ministrar a parte prática do suporte básico

de vida (SBV), conteúdo recentemente inscrito no programa da

disciplina de Ciências Naturais.

Conforme informação prestada pelo Sr. Vice-Presidente a isenção

para um mínimo de 6 formandos, é de 180,00 €, e um máximo de 15

formandos 450,00 €.



ÍLLw’e BRAGA
Município

GABINETE VICE-PRESIOENTE

INFORMAÇÃO N° IIII2NPFM12O16

Referência Data

O-GENÉRICO 23.11.2016

unto: Pedido de Colaboração dos Bombeiros Municipais.

Exmo. Senhor,
Presidente da Câmara Municipal de Braga, p1 / o
Dr. Ricardo Rio.

1. -

O Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches através do seu Diretor Dr.

Amado solicitou apoio a este município, no sentido de um colaborador dos Bombeiros

Municipais ministrar a parte prática do suporte básico de vida (SBV) conteúdo

recentemente inscrito no programa da disciplina de Ciências Naturais.

Consultado o Sr. Comandante dos Bombeiros Municipais sobre o assunto em questão

informou o seguinte: “Esclareceu-se, em reunião realizada no dia de hoje, que consiste

em ministrar 4 horas de formação prática, a cada uma das 8 turmas do Agrupamento.

Desde logo foi manifestada a disponibilidade da Companhia mas que, face à Tabela

de Taxas em vigor no Município, tal teria os custos ali previstos. Prevendo-se que se

possa colocar a mesma questão no que se refere aos restantes Agrupamentos,

solicita-se esclarecimento sobre o procedimento a adotar nomeadamente no que se

refere à aplicação, ou eventual isenção, dos valores a cobrar previstos na Tf do

Município”, e acrescentou “que para um mínimo de 6 e um máximo de 15 formandos,

(por dia de ação de até 7 horas ou fração), por formando 30,00 €, ou seja cada ação

poderia custar no mínimo 180,00 € e no máximo 450,00 €“, assunto que se deixa à

consideração superior.

Tratando-se de uma isenção de pagamento de taxas (custos) este assunto deverá

recolher o acordo do Sr. Presidente para ser submetido à consideração do Executivo.

O Vice-P4inte,

7. Firmino Marques
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